
 

DIREITO PENAL ECONÔMICO  

 

Lida com a relação do indivíduo verso o direito público, em especial as espécies 

de crimes CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA e a ECONOMIA POPULAR. 

 

ATUAÇÃO 

Em fase extrajudicial ou judicial, atuar na observância do DIREITO DO 

ACUSADO desde os primeiros procedimentos de ordem pública, e na 

possibilidade de risco recorrer aos Remédios Constitucionais. 

 

AÇÕES JURÍDICAS entre outras pertinentes  

 Assessoria em questões penais empresariais envolvendo Crimes 

Falimentares e Crimes Contra a Ordem Tributária, tais como Apropriação 

Indébita e Sonegação de Impostos;  

 Resolução de problemas penais empresariais Relativos a Crimes Contra a 

Propriedade Imaterial, Propriedade Intelectual, Privilégio de Invenção, 

Marcas, Patentes, Concorrência Desleal e Saúde Pública; 

 Execuções, Cobranças em geral, Restitutórias, Embargos, Impugnações e 

afins e Recuperações de Crédito Judiciais e Extrajudiciais; 

 Avaliação e planejamento societário, definição e limites da responsabilidade 

dos sócios, tipos societários; 

 Constituição de sociedades e dissolução de sociedades; 

 Avaliação e planejamento societário, definição e limites da responsabilidade 

dos sócios, tipos societários; 

 Assessoria em negociações e litígios envolvendo sócios ou acionistas, 

inclusive em processo de arbitragem; e 

 Fusões e Aquisições e diligências. 


